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Notícias TJRJ 
 
Observatório da Violência contra a Mulher promove debate para discutir estratégias 
de atuação 
 
Setembro Amarelo: saúde mental é tema de debate na Emerj 
 
Sarau da Justiça tem edição com Corujão da Poesia, um dos mais tradicionais do Rio 
 
Em palestra para integrantes de projetos sociais no TJRJ, juiz pede olhar crítico sobre 
sistema eleitoral 
 
Casamento Comunitário: TJRJ realiza 82 cerimônias nesta sexta-feira 
 
Fonte DGCOM 

 
 

Notícias STF 
 
STF nega HC a integrante da máfia chinesa acusado de tentativa de homicídio 
 
O ministro Gilmar Mendes negou Habeas Corpus (HC 135384) para o chinês L.J., preso preventivamente em 
Recife (PE) acusado da prática dos crimes de tentativa de homicídio qualificado e formação de quadrilha. De 
acordo com os autos, o réu é integrante de organização criminosa internacional conhecida como Máfia 
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Chinesa, que atua no fornecimento de produtos para o comércio local em determinadas regiões do Brasil. 
 
A denúncia narra que, em maio de 2013, L.J. e outros denunciados teriam tentado matar um comerciante, 
também chinês. O homicídio não se consumou por circunstâncias alheias à vontade dos agentes. O juiz de 
primeiro grau considerou presentes os requisitos necessários e decretou a prisão preventiva. 
 
A defesa recorreu ao Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJ-PE), ao Superior Tribunal de Justiça (STJ) e ao STF 
(HC 126650), sucessivamente, sem sucesso em todos os casos. Após a sentença de pronúncia, que manteve a 
prisão preventiva do réu, a defesa voltou a recorrer ao TJ-PE e ao STJ, tendo novamente os pedidos 
indeferidos. Contra a decisão do STJ, os advogados impetraram no Supremo o HC 135384, pleiteando a 
revogação da prisão preventiva. 
 
Em sua decisão, o relator do caso lembrou que a prisão preventiva deve indicar, de forma expressa, os 
fundamentos constantes do artigo 312 do Código de Processo Penal. Ao determinar a prisão cautelar do 
acusado, o juízo de primeiro grau indicou elementos mínimos concretos e individualizados, aptos a demonstrar 
a necessidade da segregação preventiva, especialmente para garantir a ordem pública, salientou o ministro. Os 
denunciados não foram encontrados para serem ouvidos no inquérito e, de acordo com o magistrado, 
ameaçaram e, se permanecessem em liberdade, continuariam a ameaçar testemunhas e vítimas. 
 
O ministro Gilmar Mendes frisou que, na sentença de pronúncia, a manutenção da custódia cautelar foi 
mantida com os mesmos fundamentos: garantia da ordem pública e preservação da instrução processual. 
“Entendo que a prisão do acusado permanece justificada, sobretudo, na necessidade de se garantir a ordem 
pública, considerando os fortíssimos indícios de ser o paciente integrante da associação e mandante do crime”, 
frisou. 
Assim, com base no artigo 192 do Regimento Interno do STF, segundo o qual “quando a matéria for objeto de 
jurisprudência consolidada do Tribunal, o relator poderá desde logo denegar ou conceder a ordem, ainda que 
de ofício, à vista da documentação da petição inicial ou do teor das informações”, o ministro negou o pedido 
de habeas corpus. 
 
Processo: HC 135384 
Leia mais... 

 
____________________________________________________ 
 
 
Ministro nega prisão domiciliar a advogado preso em instalações condignas 
 
O ministro Luís Roberto Barroso julgou improcedente a Reclamação (RCL) 24186, na qual o ex-vereador de 
Poço Verde (SE) e também advogado Ricardo Henrique Nogueira de Oliveira pedia para ser recolhido em prisão 
domiciliar. De acordo com o ministro, o recolhimento de advogado em local que possua instalações condignas, 
embora não configure sala de Estado-Maior, não afronta decisão do Plenário na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 1127. 
 
A reclamação foi proposta contra acórdão do Tribunal de Justiça de Sergipe (TJ-SE) que determinou a 
transferência do ex-vereador, preso preventivamente no Centro de Detenção Provisória de Santo André (SP), 
para unidade prisional da Polícia Militar de Sergipe que apresentasse instalações e comodidades condignas, 
conforme previsto do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). Segundo o ex-vereador, não existe 
Sala de Estado-Maior em Sergipe, onde reside sua família, e, em razão disso, deveria ser recolhido em prisão 
domiciliar, com o uso de tornozeleira eletrônica. 
 
Ele sustentou que a determinação para que fosse recolhido em unidade prisional da PM-SE afrontaria a decisão 
do Supremo na ADI 1127, na qual se reconheceu a validade do dispositivo do Estatuto da OAB que assegura 
aos advogados o direito de serem recolhidos, antes de sentença transitada em julgado, em sala de Estado-
Maior. Em junho deste ano, a liminar foi indeferida pelo relator. 
 
Improcedência 
 
O ministro Barroso observou que, como o ex-vereador ainda está em São Paulo, não é possível saber as 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=325409
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=325407


condições em que ele será acomodado quando for transferido para Sergipe. Com relação à adequação do 
comando do TJ-SE ao decidido na ADI 1127, concluiu que o ato não destoa do entendimento adotado pelo STF 
naquele julgamento, citando nesse sentido a RCL 16011. 
 
O relator destacou que ainda não há pronunciamento definitivo do STF quanto ao direito a prisão domiciliar 
quando inexistir sala de Estado-Maior, e que o TJ-SE, em habeas corpus, manteve a prisão preventiva do ex-
vereador, “não se revelando prudente a aplicação de medidas cautelares diversas”. Esse fato, a seu ver, reforça 
a impossibilidade da colocação do vereador em prisão domiciliar. 
 
Processo: Rcl 24186 
Leia mais... 

 
_______________________________________________________ 
 

 
Fonte Supremo Tribunal Federal 

 
 

Notícias STJ 

Construtora é condenada por danos ambientais em praia de Florianópolis  
 
Uma construtora foi condenada pela Segunda Turma a pagar indenização por danos ambientais decorrentes da 
construção de condomínio de luxo na praia do Santinho, em Florianópolis.  
 
Além da indenização, a Hantei Construções e Incorporações terá de recuperar os 300 metros da área de 
restinga da localidade. Em primeira e segunda instância, o pedido de condenação feito pelo Ministério Público 
Federal (MPF) havia sido rejeitado. 
 
Para o ministro relator do recurso, Herman Benjamin, o fato de a empresa possuir todos os alvarás exigidos 
para a construção não inibe o MPF de buscar reparação por eventuais danos ambientais. 
 
“A responsabilidade civil ambiental deve ser compreendida da forma mais ampla possível, de modo que a 
condenação a recuperar a área prejudicada não exclua o dever de indenizar – juízos retrospectivo e 
prospectivo”, argumentou o ministro. 
 
Casos frequentes 
 
O magistrado citou que são frequentes os casos de construções que, embora autorizadas por prefeituras e 
órgãos estaduais, o MP entende serem prejudiciais ao meio ambiente, o que justifica o ajuizamento de ações 
para buscar a reparação prevista em lei. 
 
Herman Benjamin destacou o número de recursos provenientes de Santa Catarina devido à especulação 
imobiliária no litoral do estado, com frequentes casos de construções irregulares à beira-mar. Para o 
magistrado, a exploração da atividade econômica é legítima, mas é preciso respeitar os limites da natureza. 
 
Ele afirmou que, no caso da restinga, pouco mais de 0,5% da vegetação nativa ainda é remanescente, razão 
pela qual o Poder Judiciário deve ter zelo pelas questões que envolvem a modificação do ecossistema. No caso 
analisado, a restinga tem função de fixar as dunas, além de estabilizar o mangue. 
 
Durante o julgamento do recurso, o subprocurador-geral da República Mário José Guisi defendeu a atuação do 
MPF no caso e destacou que os demais empreendimentos construídos na praia do Santinho também são alvo 
de ações. 
 
“Nós estamos perdendo a costa brasileira por conta de empreendimentos que devastam o patrimônio 
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paisagístico das praias. É preciso respeitar o recuo de 300 metros”, argumentou Mário Guisi. 
 
Herman Benjamin disse que os demais empreendimentos citados já firmaram Termos de Ajuste de Conduta 
(TACs) para recuperar o meio ambiente, com exceção do empreendimento da Hantei, que se concentrou na 
defesa das duas ações propostas pelo MPF. 
 
Precedentes 
 
O ministrou apontou que o Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) decidiu de forma contrária aos 
precedentes do STJ, ao julgar pela impossibilidade de pagamento de indenização sem comprovação de danos 
irreversíveis, bem como ao considerar inviável o pagamento de indenização cumulado com a reparação do 
meio ambiente. 
 
“Não se pode condicionar o pagamento à comprovação de degradação irreversível. A única hipótese de se 
negar o pleito reparatório é quando o meio ambiente lesado for imediata e completamente restaurado ao seu 
estado original”, frisou Herman Benjamin. 
 
Com a decisão, o processo retorna ao TRF4 para que seja apurado o valor da indenização. 
Ao acompanhar o voto do relator, o ministro Francisco Falcão disse que o Poder Judiciário deve ser rigoroso ao 
apreciar as questões que envolvam construções no litoral brasileiro. Para Falcão, as construções 
“desordenadas” geram prejuízo às gerações futuras. 
 
“Nos Estados Unidos, alguns estados, como a Flórida, utilizam o limite de 500 metros entre o mar e as 
construções, e quem desrespeitar isso pode ser preso. Aqui no Brasil também precisamos ter rigor para 
garantir a preservação desses espaços”, afirmou o magistrado. 
 
Histórico 
 
O caso teve início em 2003, quando o MPF tentou barrar as obras de construção do condomínio. Em 2008, 
concluídas as obras, foi ajuizada uma nova ação civil pública pleiteando a preservação de uma área de 300 
metros entre o mar e a construção. O MPF sustentou que toda a área de 300 metros deveria ser considerada 
como de preservação permanente, e não apenas os 73 metros previstos em norma anterior. 
 
O pedido do MPF decorreu da Resolução 303/02 do Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama), que 
delimita nas restingas o espaço de 300 metros como Área de Preservação Permanente (APP). 
 
A construtora questionou a legalidade da resolução, mas Herman Benjamin lembrou que há diversos 
precedentes no STJ pela legalidade do dispositivo. 
 
Em meio à discussão, a Fundação do Meio Ambiente de Santa Catarina (Fatma) autorizou a construção, e 
posteriormente a prefeitura de Florianópolis concedeu “habite-se” ao condomínio. A área preservada pela 
construtora foi de 73 metros, o que gerou o questionamento do MPF, por entender que a construção foi ilegal. 
 
Processo: REsp 1544928 
Leia mais... 
____________________________________________________ 
 

 
Afastada condenação de hospital por falta de informação sobre risco cirúrgico  
 
A Quarta Turma afastou a responsabilidade de um hospital pela falta de esclarecimentos ao paciente 
sobre os riscos de uma cirurgia. No caso julgado, hospital e médico haviam sido condenados a 
indenizar o paciente, mas os ministros entenderam que tais informações devem ser dadas pelo 
profissional e que não cabe à instituição exercer nenhum controle sobre isso. 
 
O caso aconteceu em 1998, em Belo Horizonte, no Hospital Felício Rocho, mantido pela Fundação 
Felice Rosso. Com um quadro de labirintite, um aposentado procurou o hospital. Após a cirurgia 
neurológica, o paciente apresentou complicações, ficou tetraplégico e em estado vegetativo. 
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A família processou o hospital e o médico, alegando negligência, imprudência ou imperícia. A 
sentença de primeiro grau, com base em perícia técnica, afastou a responsabilidade de ambos, 
hospital e médico. 
 
Inconformada, a família recorreu ao Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG), sustentando que o 
paciente não foi informado devidamente sobre os riscos do procedimento cirúrgico. 
 
O TJMG aceitou o argumento e condenou o hospital e o médico ao pagamento de indenização por 
danos morais no valor de R$ 25 mil cada um (R$ 150 mil atualizados), por “ausência de informação ao 
paciente sobre os riscos e as consequências do procedimento cirúrgico”. 
 
Relação de confiança 
 
O médico não recorreu. O hospital, no entanto, entrou com recurso no STJ, cabendo a relatoria do 
caso ao ministro Raul Araújo, da Quarta Tuma, especializada em direito privado. 
 
Em seu voto, o ministro considerou “não ser de boa lógica” responsabilizar o hospital por ausência de 
informações adequadas ao paciente sobre os riscos de uma cirurgia, “pois, normalmente, essas 
informações são prestadas pelo médico”. 
 
“Não cabe ao hospital, normalmente, ser censor do trabalho do médico, intrometendo-se na relação 
de confiança existente entre médico e paciente” – ressaltou o relator, ao reformar o acórdão do 
TJMG para afastar a condenação do hospital. 
 
A decisão do relator Raul Araújo foi seguida por unanimidade pelos demais ministros que compõem a 
Quarta Turma. 
 
Processo: REsp 902784 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 

Segunda Seção aprova súmulas sobre seguro DPVAT e recuperação judicial  
 
A Segunda Seção aprovou duas novas súmulas na sessão de julgamento da última quarta-feira (14). Os textos 
foram aprovados de forma unânime pelos dez ministros do colegiado. 
 
A primeira súmula, relatada pelo ministro Antonio Carlos Ferreira e registrada com o número 580, estabelece 
que “a correção monetária nas indenizações de seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no parágrafo 7º 
do artigo 5º da Lei 6.194/74, redação dada pela Lei 11.482/07, incide desde a data do evento danoso”. 
 
Entre outros processos, a súmula teve como referência o REsp 1.483.620, julgado em 2015 sob o rito dos 
recursos repetitivos. 
 
Recuperação judicial 
 
A seção também editou a Súmula 581, que foi relatada pela ministra Isabel Gallotti. De acordo com o 
enunciado aprovado, “a recuperação judicial do devedor principal não impede o prosseguimento das ações e 
execuções ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por garantia cambial, real 
ou fidejussória”. 
 
A súmula tomou como base uma série de processos julgados no âmbito dos colegiados de direito privado, 
entre eles o REsp 1.333.349, também decidido sob o rito dos repetitivos.  
 
Processo: 
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Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 

Fonte Superior Tribunal de Justiça 

 

Notícias CNJ 
 
Curso on-line gratuito ajuda família durante processo de separação 
 
Conselho Nacional de Saúde apoia ações do CNJ no combate à judicialização 
 
Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

Julgados Indicados 

0008925-61.2014.8.19.0075 – Des. rel. Marcos Alcino de Azevedo Torres - j. 20/07/2016 - p. 
22/07/2016 
 
Recurso de apelação. Conversão do julgamento em diligência. Inversão do ônus da prova. Possibilidade. 
Inteligência do art. 932, inciso I, c/c art. 373, § 1º, ambos do CPC, bem como do art. 6º, inciso VIII, do CDC. 
Preenchimento dos requisitos, no caso concreto. Concessão de oportunidade para o réu desincumbir-se do 
encargo probatório que ora lhe é atribuído. Especificação de documentos que ao relator lhe parecem de 
extrema relevância.  

 
Fonte Décima Oitava Câmara Cível 

 

Avisos do Banco do Conhecimento do PJERJ 

 
Repercussão Geral e Recursos Repetitivos 

 
Comunicamos a atualização dos quadros das Recursos Repetitivos do STJ e Repercussões Gerais do STF no 
Banco do Conhecimento, na página inicial e em Consultas no site Institucional. Ambos elaborados pela Equipe 
do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes da 3ª Vice-Presidência. 
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Navegue na página e acesse os Precedentes.  
 

 

Fonte DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 
  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO)  

Divisão de Organização de Acervos de Conhecimento (DICAC) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro (RJ) 

Contatos (21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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